
                                             6ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 6B

DILIGÊNCIA

Processo Nº: TCE/007392/2016
Relator: Pedro Henrique Lino de Souza
Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Unidade: Casa Militar do Governador (CMG)
Dirigente Máximo: Cel. PM Carlos Augusto Gornes Souza e Silva
Período: Janeiro a Junho de 2016

Trata-se do Processo nº  TCE/007392/2016,  encaminhado pelo Gabinete do Exmo.
Conselheiro Relator (Ref. 1737510-1) para reexame da matéria, objetivando cumprir
o quanto solicitado na Promoção Ministerial do MPC (Ref.1734996-1) com vistas à
ratificação  ou  retificação  da  opinião  oferecida  no  Relatório  final  da  Auditoria  de
Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira (Inspeção) realizada na
Casa Militar do Governador, relativa ao período de 01/01 a 30/06/2016.

Tendo  em  vista  as  irregularidades  apontadas,  considerando  o  princípio
constitucional  da  ampla  defesa,  o  Exmo.  Conselheiro  Relator  determinou  a
expedição  de  Notificação  mediante  Ofício  nº  001938/2016/TCE/GAPRE/SEG
(Ref.1653149-1) ao Chefe da CMG, Cel. PM Carlos Augusto Gomes Souza e Silva,
para apresentação dos esclarecimentos pertinentes às irregularidades apontadas. 

Ademais,  em  relação  ao  ponto  “4.1  –  Limitação  de  Escopo”  do  Relatório  de
Auditoria,  o  Exmo.  Conselheiro  Relator  determinou  também  a  Notificação  ao
Procurador Geral do Estado, para que manifestasse sobre o referido  achado (Ref.
1651169), cujos esclarecimentos foram prestados pela Sra. Luciane Rosa Croda,
Procuradora  Geral  Adjunta,  por  meio  do  Ofício  nº  PGE-GAB-005/2017  (Ref.
1709281), nos seguintes termos:

Dos achados com repercussão jurídica, cabe trazer ao conhecimento
da Corte de Contas, o parecer de no FA-NSSP-CAA33-2051 a qual
consigna a entendimento desta Procuradoria sabre a  aquisição de
combustíveis aeronáuticos,  cuja  conclusão é de  que  "  a  melhor
solução seria  real  mente  aplicar  no  caso  concreta  o  critério de
julgamento  pelo  maior desconto,  devendo-se aplicar  a  percentual
toda vez que houver  reajuste do  preço pete Distribuidor  e sem a
necessidade de apostilamento a cada  aquisição, tal como já se faz
nas  contratações de  combustível  para  veículos automotores
terrestres” […]

Quanto  a  questão  ventilada  pela  auditoria  do  que  as  despesas
realizadas  com o  serviço do  fretamento  de  aeronaves,  Contrato
CGM/BA nº 013/2010,  desembolsou um total  de R$22.532.822,38,
entre 2010 a 2016, e que tal valor seria suficiente para aumentar o
número  ou  substituir  a  flotilha própria do  Estado,  foi  enviado
expediente a SAEB para que realize os estudos técnicos necessários
para  verificar  a  vantajosidade  para  o  Estado  da  locação de
aeronaves. […]
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Outra questão que merece uma atenção mais detalhada desta Carte
de Contas, versa sobre a natureza do Contrato no 013/2010, afirma a
auditoria que o contrato apesar de ser eventual se caracteriza como
constante. […]

Segue o gestor em suas explicações, trazendo a clara distinção entre
um tipo contratual e outro, fls. 12 da resposta, razão pela qual não
resta dívida sobre a natureza eventual  do contrato celebrado,  que
"independe do volume de acionamento, mas sim por dos direitos e
obrigações claramente estabelecidos por ambos os pólos da relação
contratual." 

Isto posto,  considerando que os  demais  achados versam sobre a
gestão, e, encontram-se respondidos pela Casa Militar, renova nesta
oportunidade os elevados protestos de estima e consideração.

A PGE não se pronunciou sobre o ponto “4.1 – Limitação de Escopo” questionado
na  Notificação  deste  TCE/BA.  Ademais,  as  informações  apresentadas não  se
mostraram suficientes para alterar o entendimento da auditoria.

Assim,  apresentamos nossas conclusões acerca da análise dos esclarecimentos,
justificativas  e  documentos  encaminhados  pelo gestor,  por  meio  do  Ofício  nº
022/2016  (Ref.1709281-1), cujas  solicitações  de  informações  e  esclarecimentos
foram devidamente apresentadas no curso dos trabalhos.

As argumentações estão organizadas de acordo com as respostas apresentadas
pelo gestor  em  seu  ofício,  com  a  indicação  do  respectivo  item,  constante  do
Relatório de Auditoria.

1 Limitação de escopo (item 4.1)

No  transcurso  dos  nossos  trabalhos  nos  foram  impostas  limitações  quanto  à
realização  da  auditoria,  consistindo  no  atendimento  parcial e  intempestivo  da
Solicitação  TCE  nº 03-EN/2016,  reiterada  pela  de  nº  04-EN/2016,  relativas
especificamente a documentos,  peças e informações indispensáveis aos exames
auditoriais,  referentes  ao  Contrato  nº  013/2010  (Termo  Aditivo  nº  006/2015),
celebrado entre  a Casa Militar do Governador (CMG) e  a empresa  ATA Aerotáxi
Abaeté  Ltda.,  prejudicando a execução,  na totalidade,  dos trabalhos inicialmente
planejados.

Acerca  dessa  situação,  o  gestor,  à  época  da  auditoria,  por  meio  do  Ofício  nº
004/2016 – APG, informou que:

Neste contexto, aguardamos parecer da douta Procuradoria Geral do
Estado  quanto  a  aplicabilidade  do  fornecimento  completo  de  tais
informações  à  6º  Coordenação  de  Controle  Externo  do  TCE/BA,
pelos motivos relevantes expostos anteriormente.
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Conforme  antedito,  não  houve  pronunciamento  da  PGE,  assim  como  da  CMG,
acerca desse achado.

Ratificamos  o  entendimento  de  que  a  não  disponibilização  das  peças  faltantes
dificultou a  missão  fiscalizadora  atribuída  a  este  TCE,  cuja  competência  é
assegurada constitucionalmente, e fere os princípios que regem a Administração
Pública, dentre eles o da transparência dos atos administrativos.

2 Contrato CMG nº 13/2010 – ATA Abaeté Táxi Aéreo (item 5.1.1)

A  Casa  Militar  do  Governador  (CMG) celebrou  o  Contrato  nº 13/2010 com  a
Empresa  ATA Abaeté Táxi  Aéreo,  tendo como objeto a prestação de serviços de
fretamento eventual de aeronave, tipo avião executivo, no valor global anual previsto
de R$4.757.863,02. O instrumento foi assinado em 30/06/2010 com vigência inicial
de  12  meses  e  após  sucessivas  prorrogações  teve  a  sua  vigência  final  em
29/06/2016. 

Da análise dos pagamentos a este credor,  que somou  o valor de  R$866.903,52,
constatamos as seguintes irregularidades:

a) Ausência da documentação comprobatória evidenciando a real necessidade
para locação dos serviços de fretamento de aeronave

Buscando entender  a necessidade,  bem como a motivação para  a  execução de
despesas  com a contratação  e  locação de  aeronaves,  requeremos informações,
durante a execução da auditoria, por meio da Solicitação nº SF-02/2016, acerca do
quantitativo da frota própria do Estado da Bahia  que estão sob a responsabilidade
da Casa Militar, tendo em vista que não constavam dos processos examinados a
documentação  comprobatória  evidenciando  a real  necessidade  para locação dos
serviços de fretamento de aeronave.

Acerca dessa situação, a auditoria  elencou alguns  itens considerados importantes
na composição dos processos,  tendo o gestor,  em resposta  à Notificação  deste
TCE/BA, encaminhada por  meio  do Ofício  nº  001938/2016/,  se  pronunciado nos
seguintes termos:

➢ Os estudos técnicos relativos  a real capacidade de atendimento e

da situação das aeronaves pertencentes ao Estado:

Esses estudos técnicos e pareceres foram elaborados ao longo dos
últimos  cinco  anos  (anexos  01  e  02),  nos  quais  apontamos
deficiências  e insuficiência na  composição de  nossa  frota de
aeronaves,  helicópteros  e  notadamente  na  frota de  aviões,  bem
como na quantidade e  qualificação de pessoal técnico em aviação,
sendo apresentadas ações corretivas […]
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[…] Quanto a nossa frota de aeronaves tipo avião, também temos
documentos  e  estudos  que  apontam  para  a  necessidade  de
renovação  de  nossos  equipamentos,  com  a  aquisição  de  novas
aeronaves,  mas,  por  questões  de  limitação  orçamentária  e
decisões  politico-administrativas,  tais  aquisições  não  se
consumaram. (grifamos)
[…]

➢ Os  documentos  evidenciando  o  excedente  da capacidade
desse  órgão  para  atendimento  das  demandas  frente  a  sua  frota
reduzida, proveniente das solicitações emanadas do governador do
Estado,  das  26  secretarias  de  Governo  e  demais  órgãos  da
Administração Direta, que justifiquem a locação desses serviços em
substituição ao atendimento pelas aeronaves de sua própria frota:

A capacidade de atendimento de uma frota de aviões se estabelece
através do cruzamento de vetores que contribuem e/ou limitam a sua
operação,  vetores  esses,  basicamente  de  três  matrizes:
equipamentos, pessoal e modelo da operação.

Quanto  aos vetores  equipamento  e  pessoal,  é  importante  que  se
registre mais uma vez que a nossa frota é extremamente reduzida e
que  o  nosso  plantel  de  pilotos  também  é limitado  […]  Diante  de
algumas  demandas  nos  faltam  equipamentos,  em  outras,  a
tripulação,  e  até mesmo  os  dois,  o  que  nos  faz  recorrer ao
equipamento locado junto às empresas contratadas para esse fim.
[…] 

Quando  nos  debruçamos  sobre  a  análise  do  vetor  modelo  da
operação,  voltado  para  as  atividades  aéreas  de  transporte  de
autoridade,  verificamos  que  apenas  os  dois  aviões turboélices  da
frota são adequados para tais atividades.
[…] 

➢ O  cronograma de utilização das aeronaves e das prioridades
do seu atendimento diante das demandas apresentadas para atender
os compromissos institucionais:

Obedecem  as  demandas  que  se  apresentam  e  a  capacidade  de
atendimento  de nossa frota  (aeronaves  disponíveis e  tripulações),
cuja  prioridade  é  o  atendimento  pleno  às necessidades  do
Governador do Estado e a constante manutenção dessa capacidade
de pleno atendimento, conforme já especificado no título anterior.

➢ A  documentação  comprobatória dos  períodos  em  que  as
aeronaves estavam em manutenção e fora de voo:
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Essa  documentação emerge  de  nossos  arquivos  da  Diretoria  de
Aviação, onde constam registros de solicitações de voos com caráter
institucional, as programações de voos exaradas e as solicitações de
locação de aeronaves decorrentes da extrapolação da capacidade de
resposta com as aeronaves da nossa frota, os quais para a período
analisado pela auditoria do TCE sob comento  (01 de janeiro a 30
junho de 2016) segue anexo 04 em planilha detalhada. […] 

As argumentações trazidas pelo gestor, bem como a documentação disponibilizada,
tratam  de  aspectos  essencialmente  técnicos, abrangentes  e  indeterminados, a
respeito da demanda por serviços de fretamento de aeronave pela CMG. Contudo, a
situação  questionada  pela  auditoria  trata  especificamente  da  ausência,  nos
processos  de  pagamento,  de  documentos  que  demonstrem,  na  ordem  lógica  e
cronológica, a real demanda por tal serviço.

Assim sendo, não se mostrou suficientemente  demonstrado a real  necessidade e
motivação  para  a  execução  de  despesas  com  o fretamento  de aeronaves,  em
detrimento da utilização pela CMG de aeronaves pertencentes à flotilha própria do
Estado, por pagamento realizado.

b) Ausência de documentos importantes para a liquidação da despesa

Nos pagamentos realizados para a execução dos serviços relativos ao contrato em
questão,  foi  verificado que a liquidação da despesa teve por base somente a nota
fiscal, o demonstrativo básico do voo e a autorização de locação. 

No  pertinente  ao  ponto  em  análise,  a  justificativa  do  gestor,  em  resposta  à
Notificação  (Ofício  nº  001938/2016//TCE/GAPRE/SEG), é  de  teor  semelhante  à
apresentada quando dos trabalhos de campo, qual seja:

A gestão administrativa e financeira realizada pela Casa Militar  do
Governador, atende aos preceitos alusivos a execução da despesa
pública, implicando os aspectos que norteiam a LRF, de modo que
trazem  padrões de  condutas,  pautados  pelos  fatores  de
responsabilidade,  transparência,  eficiência  e  moralidade
administrativa.

[…]
A  liquidação das  despesas  com fornecimento  ou com serviços
prestados terão por base: o contrato, ajuste ou acordo respectivo; a
nota de empenho; e os comprovantes da entrega de material ou da
prestação efetiva do serviço. 

Referindo  ao  entendimento  desta  Corte,  sugerindo  acostar  nos
processos de pagamentos, documentos que evidencie a necessidade
para  locação dos  serviços  de  fretamento  de  aeronave,  quais
demonstram:  "objetivos  e  justificativas  para  realização de  cada
deslocamento/viagem;  a  origem das  solicitações da  demanda e  o
quantitativo de pessoas envolvidas em cada viagem, e no caso de
pernoite, a sua justificada necessidade, além da variação dos valores
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da locação pelo tipo de equipamento x capacidade de passageiros, a
administração  entende  a  importância  em  consubstanciar  os
processos  de  pagamentos  combinando  esforços  e  ações entre  –
estruturas  administrativas  desta  Casa,  com vistas  a  adequar  a
apresentação de  documentação comprobatória  para  devida
liquidação,  restringindo a  anexar  documentos  elou  informações
complementares  a  Nota  Fiscal  que  não comprometa aspectos  de
segurança  operacional,  expondo  informações que  se  não forem
corretamente  tratadas,  podem  tangenciar  no  potencial  risco  de
segurança do Excelentíssimo Governador do Estado, familiares e ate
mesmo do Vice - Governador e das demais autoridades que utilizam
serviços  desta  CMG,  evitando  demonstrar,  mesmo  que
subliminarmente,  nossos  procedimentos  de  segurança  relativos  a
horários;  locais de  embarque e  desembarque,  localidades  de
decolagem  e  pouso,  e  quantidade  de  seguranças  em
acompanhamentos, entre outros. 

Importante ressaltar  que  informações atinentes  a  utilização dos
serviços de fretamento de aeronave são rigorosamente analisadas
pela  Diretoria de  Aviação desta Casa,  que por  competência legal,
produz  pareceres,  bem como relatórios  que  pondera  aspectos  do
protocolo de emprego de aeronave, aspectos contratuais e fatores de
limitação técnica e são devidamente guardados em arquivo nesta
Diretoria, colocados a disposição de todo órgão de responsável
por  efetuar  auditoria  nas  ações deliberadas  por  esta  Casa
Militar. (grifos nossos)

A afirmação do gestor de que as informações atinentes à utilização dos serviços de
fretamento  de  aeronave  estão  guardadas  em  arquivo  da  Diretoria  de  Aviação,
colocadas a disposição de todo órgão responsável por efetuar auditoria nas ações
deliberadas pela CMG, não procede, haja vista que quando da realização do exame
de Contas relativo ao exercício de 2016, Processo TCE/001354/2017, a auditoria se
deparou,  mais  uma  vez,  com  a  mesma  limitação  dos  exames,  pela  não
disponibilização da documentação comprobatória suporte da despesa realizada.

Cabe salientar que a despesa examinada foi paga através do Elemento de Despesa
33.90.33 – Passagens e Despesas com Locomoção,  não se tratando, portanto, de
despesa de caráter  sigiloso.  Ademais,  os  processos de pagamento  examinados,
selecionados como amostra, se referem a eventos finalizados, cuja análise auditorial
não traria, no nosso entendimento, nenhum risco à segurança do Governador e das
demais autoridades.

Releva mencionar que no âmbito da União, conforme a Lei n. o 13.408/2016 – LDO
2017, não poderão ser destinados recursos para atender a despesas com ações de
caráter  sigiloso, entretanto  há exceção  desde que o gasto  seja discriminado em
categoria de programação específica ou devidamente identificado em natureza de
despesa específica na execução e, quando as ações forem realizadas por órgãos ou
entidades  cuja  legislação  que  as  criou  estabeleça,  entre  suas  competências,  o
desenvolvimento de atividades relativas à segurança da sociedade e do Estado e
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que tenham como precondição o sigilo.

Depreende-se, portanto, que toda despesa a ser realizada em caráter sigiloso deve
ter autorização legislativa, mediante previsão na lei orçamentária à conta de item
próprio criado para essa finalidade. 

Desse modo, ratificamos o entendimento consubstanciado no relatório de auditoria
de  que,  considerando  a  peculiaridade  da  despesa  com  serviço  de  aviação,
entendemos  que  os  documentos/informações,  a  seguir  exemplificados,  deveriam
fazer parte da composição dos processos de pagamentos:

• os objetivos e as justificativas acerca da real necessidade de cada viagem;
• a  relação e o quantitativo das pessoas envolvidas em cada deslocamento,

discriminadas por Órgão/Secretaria de Estado;
• relação dos eventos;
• distância percorrida;
• justificativa da efetiva necessidade no caso de deslocamentos com pernoites;
• motivação/justificativa  para  escolha  de  cada  aeronave  utilizada  nos

deslocamentos, tendo em vista que os valores da locação diferenciam pelo
tipo de equipamento e a capacidade de passageiros.

A  carência  destas informações  e  documentos  nos  processos  de  pagamentos,
envolvendo  os  objetivos  e  as  justificativas  para  a  realização  de  cada
deslocamento/viagem,  prejudicou a  avaliação,  bem  como  não  reproduziu com
fidedignidade os  eventos/deslocamentos e os respectivos  valores cobrados  frente
aos serviços executados.

Entendemos que na liquidação da despesa somente os documentos presentes nos
processos não se mostraram suficientes, exigindo-se desse modo a apresentação
de  outras  peças,  principalmente  em  serviços  dessa  natureza,  haja  vista  a  sua
complexidade em demonstrar a real necessidade x demanda x capacidade da frota
própria  em atender  aos  deslocamentos  demandados.  Essa  limitação prejudica  o
regular  exame,  pelo  controle  externo,  na  verificação  da  efetiva  aplicação  dos
recursos  públicos  e  regularidade  da  despesa  realizada,  conforme  legislação
pertinente e boas práticas de controle interno.

c) Ausência de Certidão de comprovação de regularidade fiscal 

Foi verificado a realização de pagamentos sem a apresentação  da documentação
comprobatória  referente  a regularidade  fiscal desse credor  perante  os  órgãos
públicos federal, estadual e municipal.

No  que  concerne  a  este  achado,  o  gestor  acata  o  apontamento  da  auditoria
informando o seguinte:

Entendendo  a  pontuação  desta corte no  quesito  de  efetivar  nos
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processos de pagamento  documentos sobre regularidade fiscal dos
credores,  passamos  a  incluir  na  composição  dos  mesmos  as
certidões de  regularidade  fiscal  no  momento  da  verificação  dos
procedimentos para liquidação.

Assim sendo,  ratificamos o entendimento inicial de que é dever da  administração
comprovar a situação de regularidade fiscal do contratado junto aos órgãos públicos
competentes e que os  documentos comprobatórios  devem  compor  os respectivos
processos de pagamento. 

3  Contratos  de  Locação  de  Veículos  de  passageiros  para  transporte  de
Representação (item 5.1.2)

A CMG mantém contratos tendo como objeto a Locação de Veículo, de passageiro,
diária eventual, anual, sem motorista, para Transporte de Representação com as
empresas Gaia Rent a Car (Contratos nos 01/2014 e 22/2014) e a empresa Tradekar
Transportes e Serviços Ltda. (Contratos nos 08/2013, 018/2014 e 021/2014).

No período de janeiro a  junho de 2016 foram pagos a estes credores  o valor de
R$715.736,30.  As  análises  somaram  a  importância  de  R$475.883,26,  que
representaram 66% do total pago.

Da análise realizada, apontamos as seguintes situações:

a)  Ausência  de  evidenciação  da  vantajosidade  da  opção  pela  locação  de
veículos em detrimento da aquisição dos mesmos

O Decreto Estadual nº 14.690/2013, que estabelece normas para aquisição, locação
e utilização de veículos automotores no âmbito da Administração Pública Estadual
visando obter qualidade, produtividade e racionalidade nos gastos,  dispõe em seu
artigo 6º que:

Deverão ser, preferencialmente, adquiridos os veículos para atender
às seguintes finalidades:
I  –  Representação  Funcional,  Serviços  Administrativos  e  de
Fiscalização, (negritos nosso);
II – Apoio às atividades de Segurança em 02 (duas) rodas.

De acordo com objeto dos contratos, as locações realizadas tiveram como finalidade
a execução de transporte de representação, fato que, no nosso entendimento e com
o ditame normativo, ensejaria a preferência pela escolha de aquisição ao invés da
locação de veículos.

Acerca  dessa  situação,  em  resposta  à  Notificação  (Ofício  nº
01938/2016/TCE/GAPRE/SEG), o gestor informou o seguinte:
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[...]
As demandas desta Casa  quanto ao emprego dos  veículos objetos
dos  contratos  em  epígrafe,  atendem  em  especial  ao suporte
necessário para  a  cumprimento  de  nossa  missão institucional  de
segurança  e  transporte  do  Excelentíssimo Senhor  Governador  do
Estado e família, e demais autoridades nacionais e internacionais em
visita de caráter  oficial  ao nosso Estado,  serviço este,  que possui
característica essencial  do  serviço  do  segurança  velada,  não  se
adequando exclusivamente a  especialidade  de  representação
funcional,  uma  vez  que esta  se  enquadra  como  transporte  e
deslocamento dos Secretários ou similares em viagens ou serviços
administrativos, conforme descrito no Decreto nº 13.409/2011.

Neste  contexto,  no  decorrer  dos  últimos  anos,  este  órgão  vem
adotando a modalidade de locação de  veículos para cumprimento
dos serviços atinentes. Muitas vezes, diversos eventos realizados em
nosso Estado,  como  por  exemplo,  reuniões de  Governadores  do
Nordeste,  dentre  outros,  requerem  para  cada  autoridade  a
disponibilização do uma equipe de segurança. Assim, necessário se
faz dispormos de  um contrato que nos  possibilite dispor de vários
veículos para pronto  atendimento,  além  dos serviços de demanda
cotidiana,  ocorrendo  o  pagamento  apenas  nos  dias  relativos  aos
usos dos respectivos veículos.

Portanto,  muitas  vezes  não  sabemos  exatamente o  número  de
autoridades a serem atendidas, face aos tipos de eventos a  serem
realizados.  Isso faz com que tenhamos contratos de locação, sem
especificar o quantitativo de veículos. Fato é que se optássemos pela
aquisição de veículos, seria necessário dispor de um número elevado
de  veículos em  pronto  atendimento  em  nosso  pátio,  o  que
certamente traria operações decorrentes do custo de aquisição, bem
como  seguros,  taxas  de  impostos,  manutenção  corretiva  e
preventiva, dentre outros.

[...]
Necessário  admitir  que  a  descrição  final  do  objeto  contratual
pontuado  enseje  um entendimento  errôneo  do  direcionamento  do
serviço, transmitindo uma ideia de uso exclusivo. Logo, certamente
tal equívoco será corrigido  na  realização  do  próximo  processo
licitatário [...]

Em seu  pronunciamento  o  gestor  ratifica  as  justificativas  prestadas  quando  dos
trabalhos de campo, afirmando que, apesar dos veículos locados prestarem serviços
ligados às atividades de representação funcional, tais locações estão diretamente
envolvidas em  serviços relacionados às atividades de  segurança  das autoridades
atendidas por aquele órgão.

Desse modo a Unidade está descaracterizando o objeto dos contratos que tiveram
como finalidade a contratação de serviços de locação de veículo de passageiro para
transporte  de  representação, bem  como o  desvio  de  sua  finalidade,  visto  que
alegando tratar-se de serviços de segurança, deixaria a atividade funcional e cairia
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no artigo 7º do Decreto, de preferência pela locação.

Informa, ainda, que a descrição final do objeto contratual enseja o entendimento de
direcionamento do serviço e de seu uso exclusivo, informando que a situação será
corrigida na realização de próximo procedimento licitatório.

Ademais, não restou comprovada a razoabilidade, economicidade e a racionalidade
na  escolha  pela  locação  de  veículos  de  passageiros,  para  transporte  de
representação  e  não  pela  aquisição  de  frota  particular  de  veículos,  conforme
determina o art. 6º do Decreto Estadual nº 14.690/2013. 

Por  todo  o  exposto,  não  sendo  acrescentado  fato  novo  na  resposta  do  gestor,
ratificamos o entendimento consubstanciado no Relatório de Auditoria, uma vez que
não  restou  evidenciado  a  comprovação  pela opção  de  locação de  veículos  em
detrimento de sua aquisição, e que a declaração do gestor de que existe a utilização
dos  serviços  de  transporte  com finalidade  alheia  ao  objeto  contratado  ratifica  a
situação apontada e que culminou com o desvio de finalidade do objeto contratado.

b) Locação  de  veículos  em  caráter  eventual  com  prazo  superior  ao
determinado pela legislação 

Dos exames dos pagamentos efetuados, relativos aos meses de março e abril/2016
decorrentes do Contrato nº CMG/01/2014, tendo como objeto a locação de veículo,
de  passageiro,  diária  eventual, anual,  sem  motorista,  para  transporte  de
representação, sedan, motorização mínima de 2.0, bicombustível nas localidades de
Salvador  e  Região  Metropolitana,  a  auditoria  verificou  que  houve  locação  de
veículos em caráter eventual com prazo superior ao determinado pela legislação.

O Decreto Estadual nº 14.690/2013,  em seu artigo 5º,  inciso III,  considera que a
locação em  caráter  eventual  de veículo é aquela em que o veículo é utilizado,
esporadicamente,  em serviços não continuados ou de curta  duração, cujo  prazo
máximo não seja superior a 60 (sessenta) dias.

De  acordo  com  o  dispositivo  supracitado,  restaria  descaracterizado  o  caráter
eventual das locações de veículos realizadas pela CMG,  tendo em vista que, de
acordo com as informações constantes nos processos de pagamentos, somente nos
meses de janeiro a abril/2016, verificou-se que houve a utilização de um veículo por
prazo superior a 60 dias e outros dois veículos, já demonstram que a sua utilização
se dá de forma constante e contínua.

Cabe destacar que a CMG mantém ainda, com a referida empresa, o Contrato  nº
CMG/022/2014,  com  o  mesmo  objeto,  sendo  passível  a  ocorrência  da  mesma
situação.

Em resposta  à  Notificação  deste  TCE/BA,  o gestor  reiterou os  pronunciamentos
realizados  durante  a auditoria,  não  apresentando  fatos  novos,  declarando  o
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seguinte:

[...]
em decorrência da demanda institucional apresentada no período de
janeiro ate abril/2016, implicou na utilização de serviços de Iocação
de veículos rastreados pelos  instrumentos contratuais vigentes, sob
imposições de  mudanças  constantes  nas  agendas  institucionais,
inviabilizando o retorno dos veículos ao pátio da empresa contratada,
no prazo inferior de 60 dias.

Nesta  esteira,  cabe  a  esta  Casa  Militar  registrar  a  ocorrência
pontuada  por  essa  Corte,  salientando  que  esforços estão  sendo
adotados  na  premissa de  realizar  gestões administrativas  e
operacionais  a  fim  de  não descaracterizarem aceleração desse
Instrumento Contratual.

A  unidade  jurisdicionada  reconhece  a  descaracterização  de  caráter  eventual  na
utilização dos veículos indicados. Assim, pelos motivos já declinados no relatório de
auditoria, mantemos o  apontado.  Desse  modo,  cabe a  esta  auditoria  registrar  a
ocorrência e acompanhar a execução desses serviços com o fito de verificar se as
medidas saneadoras foram realmente adotadas, e se as mesmas estão seguindo os
regramentos normativos.

c) Ausência de certidão de comprovação de regularidade fiscal 

A auditoria identificou que pagamentos foram efetuados aos citados credores sem a
apresentação  da documentação comprobatória da situação de regularidade  fiscal
perante os órgãos públicos federal, estadual e municipal.

Não houve pronunciamento do gestor acerca dessa irregularidade, motivo pelo qual
ratificamos o entendimento de que a  administração  da CMG deve providenciar a
comprovação da  situação  de  regularidade  fiscal  do  contratado  junto  aos  órgãos
públicos  competentes,  bem como sua composição nos  respectivos processos de
pagamento.

4 Pregão  eletrônico  nº  004/2016  – Empresas  MACTRA  Comércio  de
Combustíveis  e Lubrificantes  Ltda.  e  Air  Valença  Combustíveis  e Serviços
Eirelli (item 5.2.1.1)

O pregão teve por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de
combustíveis de aviação, tipos querosene especial (QAV-1 ou JET A-1) e gasolina
especial (AVGAS) de aviação para suprimento das aeronaves que compõem a frota
da Casa Militar do Governador (CMG) e os veículos de apoio no abastecimento de
tanques sobre rodas (TSR´s). 

Em relação a esse Pregão, a auditoria verificou a seguinte situação:
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a)  Constante  variação  nos  preços  dos  combustíveis  aeronáuticos,  sem
garantia de manutenção da proposta mais vantajosa

A resposta a este item pela CMG, face à Notificação determinada pelo eminente
Relator  do  processo  nº  TCE/007392/2016,  não  apresentou  nenhum  fato  novo,
limitando-se a reiterar os termos do Ofício nº 004/2016-APG, datado de 20/09/2016.

Sobre  este  questionamento,  cabe  explanar  que  os preços  dos
combustíveis aeronáuticos variam de mês a mês (para mais ou para
menos) de acordo com determinação do seu distribuidor. Problemas
surgem no instante em que cada distribuidor determina o percentual
de  tal  reajuste  aos  seus  fornecedores.  O preço  do  combustível -
variará quase sempre e nada garante que o vencedor do certame
mantenha-se  com  a  proposta  mais  vantajosa  após  aplicação do
reajuste.  O posicionamento da  CMG nessa  situação enfatiza  em
exigir  que  os contratados apresentem documentos fornecidos pela
distribuidora indicando o percentual de variação aplicado no mês da
aquisição, e então calculam o preço efetivamente praticado. Dessa
forma,  a  CMG  realiza  o  controle dos  valores  dos  combustíveis
apresentada pela empresa contratada [...]

Conforme ratificado pelo gestor, os preços dos combustíveis aeronáuticos variam
mês a  mês,  de  acordo com determinação do seu distribuidor.  Assim,  depois de
realizado o certame e conhecido um vencedor, o preço do combustível variará quase
sempre e nada garante que o vencedor do certame mantenha-se com a proposta
mais vantajosa, após a aplicação do reajuste. Desse modo, mantém o entendimento
constante  do  Relatório  de  Auditoria,  pela  ausência  de  um órgão  fiscalizador  ou
central  que  regulamente  a  prática  ou  os  limites  repassados  que  justifiquem  as
alterações nos preços. 

5 Pregão Eletrônico nº 014/2016 – ATA  Aerotáxi Abaeté Ltda. (item 5.2.1.2)

O Pregão Eletrônico nº 014/2016 – ATA Aerotaxi Abaeté Ltda., visa a contratação de
empresa  especializada  para  prestação  de  serviço  de  fretamento  eventual de
aeronaves tipo avião executivo, para o transporte aéreo do Governador do Estado e
autoridades do 1º escalão em missões oficiais dentro do Estado da Bahia.

Do exame realizado verificamos a seguinte irregularidade:

a) Fragilidade nos critérios utilizados para estimar o valor do certame 

A CMG/BA ao elaborar este Pregão Eletrônico nº 014/2016, compôs o valor para o
fretamento de aeronaves a partir dos seguintes critérios:

• uma cópia de cotação, sem data (fl. 07);
• um contrato celebrado com objeto semelhante, em 2011;
• os valores atualmente pagos pelo Estado, na Assembleia Legislativa.

Em seu pronunciamento, o gestor informou o seguinte:
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Uma  cópia  de  cotação,  sem  data  (fl.  07):  a  falta  de  data  em
documento de  cotação foi uma falha processual-administrativa que
passou  de  forma  despercebida  pelo  nosso  setor  de
acompanhamento dos contratos e pela Diretoria de Aviação, que em
nada comprometeu a lisura e transparência do certame […]

Um contrato celebrado com objeto semelhante,  em 2011:  a busca
por  cotações para  locação  de aeronaves em outros mercados do
país, tem se revelado um procedimento geralmente inócuo, pois as
empresas  provocadas  quase  sempre  näo  retornam,  por  falta  de
interesse. […]

Os  valores  atualmente  pagos pelo  Estado,  na  Assembleia
Legislativa:  na  esteira  das  argumentações apresentadas  no  item
anterior,  justificamos  a utilização  dos  valores  do  contrato  da
Assembleia Legislativa da  Bahia para balizar a  formação do preço
médio do certame, pois o mesmo refletia de forma muito mais real os
valores que eram praticados no mercado aeronáutico de Salvador. 

Não constou das justificativas apresentadas fato subsequente capaz de modificar o
entendimento da auditoria.  A cotação em outros Estados da Federação,  serviria
para formar um valor estimado e não implicaria na efetiva prestação do serviço
na Bahia (trata-se somente de saber quanto a empresa “X” cobra pelo serviço em
sua sede, ao Estado “Y”).  A cotação de preços é um instituto  que se destina não
somente à garantia do princípio da isonomia e seleção da proposta mais vantajosa,
como também o conhecimento do comportamento do mercado, pela administração.

6 Contrato nº 013/2010 – ATA Aerotáxi Abaeté Ltda. Termo Aditivo nº 006/2015
(item 5.2.4)

O objeto do Contrato nº 013/2010 – ATA Aerotáxi Abaeté Ltda. (Termo Aditivo nº
006/2015)  é  o fretamento  de  aeronaves,  em  caráter  eventual,  para  atender
“prioritariamente”  à demandas  institucionais  do  Governo  do  Estado  da  Bahia e,
“secundariamente”, às demandas do secretariado de governo e demais órgãos da
administração direta.

Da análise realizada, verificamos as seguintes irregularidades:

a) Fretamento constante e reiterado de aeronaves

Embora tal serviço deva ser autorizado somente em caráter eventual,  a CMG/BA
utiliza-o  de  forma  continuada  e  constante,  o  que  resulta  em  uma  despesa
significativa para o Estado da Bahia.

Sobre esse achado, o gestor se pronunciou nos seguintes termos:

[…] 
A natureza de regularidade  ou eventualidade na execução  de um
contrato  de  locação  de  aeronave  não se  configura  através da
quantidade  de  locações  que  sejam  efetuadas  ao  longo  de  sua
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vigência,  mas  sim,  por  meio  das  cláusulas  contratuais  que
estabelecem as formas de disponibilidade dos equipamentos e como
devem  ser  as  respostas  aos  acionamentos  efetuados  pelo
contratante, bem como, as obrigações inerentes no contratado para a
prestação  do  serviço  e  as  garantias  que  são  oferecidas  ao
contratado.
[…]

Independente do objeto “locação de aeronaves”  trata-se de contrato administrativo
regulado pelas normas legais e pelos preceitos de direito público. Somente no caso
em que a legislação for omissa, o que não é a hipótese, os contratos serão regidos
supletivamente por princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de
direito  privado.  Nesse  sentido,  a manifestação  concreta  da  autonomia
substancialmente consentida não pode desvincular-se das normas que regem as
contratações na Administração Pública.

Desse  modo,  não  obstante  as  alegações  apresentadas, entendemos  que  o
constante  fretamento  de  aeronaves  pela  Casa  Militar  do  Governador  não  é
condizente com o caráter eventual  pelo qual o serviço foi contratado, tendo como
resultado desembolsos que totalizaram o significativo montante de R$22.532.822,38,
relativo ao período de 30/06/2010 a 30/06/2016. 

b)  Ausência  de  informações  e  documentos  detalhados  que  possibilitem  a
comprovação da despesa realizada

Tendo  em vista  que  as  justificativas  apresentadas  vieram desacompanhadas  da
documentação comprobatória,  foi solicitado à CMG/BA,  apresentação de planilha
descritiva das respectivas viagens/deslocamentos realizados, indicando:

• nome da(s) autoridade(s) que utilizou(aram) dos respectivos serviços;
• pontos de destino;
• aeronave, identificando-a (se da flotilha do Estado da Bahia e ou alugada);
• piloto(s);  nome(s)  e  identificação(ões)  que  conduziu  (ram)  a  respectiva

aeronave; 
• período compreendido (datas ida e volta), em cada uma delas: programação

de voo;
• tempo de voo;
• finalidade;
• membros da(s) comitiva(s) nominalmente, com o cargo e ou função; e
• órgãos  nos  quais  estão  ou  estavam  lotados  e/ou  em  exercício,  na

oportunidade.

Acerca deste achado, o gestor informa que:

A  resposta  parcial  ou  genérica  às  solicitações  efetuadas,  não
objetivou  de  forma  nenhuma  a  obstrução  às  competências
constitucionais  do  TCE,  muito  menos  violação  ao  princípio  da
transparência  que deve ser observado pela administração pública.
Em verdade nada  mais é que o  cuidado  e  a preservação de um
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direito  do  Governante,  da  sua  família  e  das  demais  autoridades
usuárias  do serviço  prestado  pela  CMG,  pois  a  livre  e  detalhada
divulgação dessas informações, colide frontalmente contra o direito à
segurança  desses,  produzindo  impacto  direto  sobre  a  inalienável
direito à vida dessas pessoas, principalmente no momento político
atual presente em nosso País.

Salientamos  ainda,  que  em tempo algum  houve  a  sonegação  de
informações ou impedimento  de acesso aos dados e  documentos
julgados indispensáveis ao cumprimento das obrigações de auditoria
do TCE, apenas surgiu uma contraposição de direitos e divergências
quanto à forma como seriam apresentadas as informações que foram
solicitadas. Foi facultado, e sempre será, aos auditores dessa Douta
Corte  de  Contas,  pleno  acesso  a  todos  os  nossos  documentos,
todavia  a  forma  como  seriam  apresentadas  essas  informações
buscaria  salvaguardar  as  questões  de  segurança  já  referidas
anteriormente, sem mitigar ou comprometer a qualidade e amplitude
da auditoria.

Neste  momento,  reiteramos  a  total  disponibilidade  dessas
informações  mediante  acesso  e  consulta  diretamente  em
nossos  arquivos  e  relatórios  de  controle,  sem,  no  entanto,
permitir a produção de cópias ou disponibilização de arquivos
em mídia eletrônica dos seus conteúdos”. (grifos nossos)

Tais assertivas não procedem. Os documentos solicitados pela auditoria não foram
disponibilizados pela CMG/BA, ferindo o Regimento Interno deste TCE/BA, art. 141,
§§ 2º e ou 3º, cabendo aplicação das penalidades previstas a hipótese. Descumpriu,
ainda, ao princípio da indisponibilidade do interesse público, uma vez que o gestor
não goza de livre disposição dos bens que administra e deve dar transparência dos
atos praticados. 

Na concepção de José dos Santos Carvalho Filho (Manual de Direito Administrativo.
Editora Lúmen Júris. 15º edição. Rio de Janeiro, 2006), os bens e interesses públi-
cos não pertencem à Administração nem a seus agentes. A Administração não tem
a livre disposição dos bens e interesses públicos, porque atua em nome de terceiros.

Em que  pese  as  argumentações  do  gestor  relativas  ao  sigiloso  e  a  segurança,
nenhuma despesa  à  conta  de  recursos  públicos  pode  ficar  de  fora  do  crivo  da
auditoria conforme dispõe o art. 141, § 2º da supracitada lei complementar, que diz
que nenhum processo, documento ou informação poderá ser sonegado ao Tribunal,
sob  qualquer  pretexto. Ademais, não  se  trata  de  despesas  de  caráter  sigiloso,
conforme  comentado  no  item  2.b  desta  diligência,  aliado  ao  fato  de  que  as
viagens/deslocamentos já haviam sido realizadas. 

Mantemos  a  irregularidade,  tendo  em  vista  que  as  informações/documentos
solicitados  não  foram  disponibilizados  pela  CMG/BA,  inviabilizando a  regular
fiscalização por este Órgão de Controle Externo. 

Em relação as questões abaixo, o gestor  traz informações  de  teor semelhante às
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apresentadas quando dos trabalhos de campo, afirmando, em linhas gerais, que os
procedimentos foram adotados observando a legalidade, moralidade e razoabilidade
do serviço de fretamento de aeronaves:

• as despesas de fretamento de aeronaves pela CMG/BA, de forma constante e
continuada, são necessárias?

• os ditos serviços foram realizados?
• em qual missão? (institucional/não institucional);
• quem, efetivamente, utilizou as aeronaves fretadas?
• poderiam viajar em voo comercial, desonerando o Estado da Bahia?

Entendemos  que  os  processos  de  pagamento  devem  ser  formalizados  com
informações e  documentos detalhados que possibilitem a comprovação de que os
serviços  pagos  foram  efetivamente  prestados  e  com o  fim  a  que  se  destinam,
configurando elementos indispensáveis à formalização processual e em obediência
ao princípio da motivação dos atos administrativos.  O devido planejamento de voo
deve ser formalizado e se revestem de extrema importância para a caracterização
do objeto.

Desse modo, tendo em vista que os auditores não tiveram acesso aos documentos e
informações  indispensáveis a aferir regularidade da execução de tais despesas, e,
por via de consequência, possibilidade de ocorrer desvio de verbas públicas, segue
mantido o entendimento inicial, pela irregularidade.

c) Contratação por longo período,  com a mesma empresa,  sem solução de
continuidade

O contrato nº CMG/013/2010, manteve-se vigente por 06 anos,  vindo a expirar em
29/06/2016, face a celebração de 06 Termos Aditivos. Por sua vez, sucedera o de nº
CMG/10/2005,  também  vigente  em  igual  período.  E,  atualmente,  vige  o  de  nº
CMG/013/2016, todos celebrados com empresa ATA Aerotáxi Abaeté Ltda. 

Manifesta-se o Gestor, dizendo que:

[…] resta-nos apenas reiterar que foi assegurada ampla concorrência
e  transparência  nos  certames  licitatórios  que  foram  efetuados  e
culminaram na contratação da Empresa Abaeté Táxi Aéreo, através
de  pregões  eletrônicos  que  tiveram  abrangência  nacional  e
atenderam  a  todos  os  regramentos  exigidos  pela  legislação
pertinente em vigor.

Quanto  ao  desembolso  de  R$  22,5  milhões  que  foi  efetuado  no
período  para  a  locação  de  aeronaves,  vale  esclarecer  que  esse
montante representa cerca de 33% do investimento necessário para
renovação  de  nossa  frota  de  aviões  (R$  60  milhões).  Esse
investimento para renovação da frota, não seria capaz de ampliar a
nossa  capacidade  de  atendimento  às  demandas  de  forma
significativa, a ponto de não necessitarmos mais efetuar locações, ou
até mesmo, de diminuir substancialmente essa nossa dependência
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do serviço de locação.
[…] 

Aduz ainda à economicidade da contratação, ao estabelecer comparativo com o de
nº CMG 10/2005, celebrado com a mesma empresa ATA Abaeté.  No entanto, as
afirmações  do  gestor  encontram-se  desacompanhadas  de  documentação  de
controle,  capaz de dar àquelas despesas a transparência imposta no manejo do
dinheiro  público,  bem como  a  prova  da  sua  aplicação  em conformidade  com a
previsão legal, motivo pelo qual mantemos a irregularidade.

CONCLUSÃO

Examinamos  os  esclarecimentos  prestados  pelo  gestor,  cotejando-os  com  os
apontamentos do Relatório de Inspeção da Casa Militar, conforme requerido pelo
Gabinete do Exmo. Conselheiro Relator. 

Como  visto,  observou-se  que  as  justificativas  e  os  argumentos  apresentados,
predominantemente,  consistiram em  informações insuficientes  que não tiveram o
efeito de alterar, o opinativo da auditoria. Desta forma, ficam mantidas as conclusões
apontadas no Relatório de Inspeção, recomendando-se a regularização dos fatos
apontados, uma vez que as alegações não foram suficientes para afastar as falhas
apontadas. 

Gerência 6B, 26 de maio de 2017.

Valéria Dias Carvalho Silva Câncio
Gerente de Auditoria

Eliete Neimann da Cunha Ramos
Auditor Estadual de Controle Externo
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